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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

Processo: 117374/24 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 -

INSTRUÇÃO nº: 3506/2024 - CGM 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, representado pela Sra. Prefeita 

Municipal, MARIA EDNA DE ANDRADE, já devidamente qualificado nos autos, em atenção 

ao despacho nº 1224/24, referente aos Autos nº 117374/24, de “PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL”, referente ao exercício de 2023, movido pela Coordenadoria de Gestão 

Municipal (CGM), vem, mui respeitosamente, apresentar CONTRADITÓRIO, 

manifestando-se nos termos a seguir expostos: 

 

 

Trata-se a presente de resposta à Análise de Legalidade e de Regularidade 

expedida na Instrução nº 3506/24, relativos ao Exame de contas do exercício financeiro de 

2023, deste Município. 
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O relatório apresentado pela CGM aponta a necessidade de o município de 

manifestar sobre as variações negativas indicadas quanto à Avaliação da Atuação 

Governamental nas áreas da Assistência Social, conforme indicado na Tabela 33. Vejamos: 

 

 

 

 

Nesta senda, em que pese o reconhecido e elevado grau de conhecimento 

dos eminentes auditores, e a proficiência com que os mesmos desincumbe seu mister, há 

de ser reformada a análise exarada, porquanto proferida em completa dissonância com a 

proporcionalidade e razoabilidade da gravidade do fato, cabendo, portanto, a adequação 

dos apontamentos considerando os obstáculos e as dificuldades reais do gestor, por 

realização da Justiça. 
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ANTECEDENTE NECESSÁRIO 

 

De prelúdio, com elevado respeito e acatamento aos apontamentos 

suscitados, mas, nos apresenta uma medida desproporcional, buscar avaliar o 

desempenho da atuação governamental, na área de Assistência Social, mediante a mera 

variação a menor da pontuação auferida no ano de 2022. 

Explico, é de notório conhecimento que as ações de políticas públicas 

atinentes à Assistência Social tiveram especial destaque nos anos de 2021/2022, em face 

das medidas atinentes ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, logo, por evidentes 

razões, com a gradual retomada da normalidade, exigiu-se da gestão pública a 

desaceleração de programas e políticas públicas que foram significativamente 

impulsionadas para o enfrentamento do período pandêmico. 

Nesta senda, é de rigo trazer a análise, que em que pese a oscilação 

negativa apontada, o Município de Prado Ferreira logrou êxito em avançar 

significativamente nas demais áreas, com especial destaque para a Educação. Não me é 

permitido deixar de chamar a atenção dos nobres auditores que a atuação governamental 

na Educação retornou para o Município de Prado Ferreira para o ano de 2023 um IDEB de 

nota “7,0”!!! Ou seja, acima da média nacional e estadual. 

Destaque-se, a atuação governamental do Município de Prado Ferreira foi 

capaz de alavancar o ranking do município a patamares superiores a municípios de porte 

consideravelmente superior tais como: Curitiba 6,3 – Cascavel 6,8 – Londrina 6,9 – Cambé 

6,7 – Rolândia 6,7 – Miraselva 6,1 – Florestópolis 6,3 - Porecatu 6,5 – Jaguapitã 6,3 – 

Guaraci 6,4 - Primeiro de Maio: 5.9 – entre outros. 

Não se pretende com isto, justificar o déficit inescusável, mas, apenas 

pontuar aos nobres auditores a necessidade de parcimônia e ponderação da análise em 

comento, posto que, não houve desídia ou relapso da gestora pública, mas, como iremos 

abordar a frente trata-se em verdade de falha de parcelas das respostas encaminhadas, 

por erro a qual me penitencio, e outros por adequação da realidade experimentada. 
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Dos Apontamentos de Insuficiência da Atuação Governamental 

É com espécie que a Gestora Pública recebe a notícia de insuficiência dos 

índices de Avaliação da Atuação Governamental nas áreas da Assistência Social. É certo 

e inquestionável que a Administração Pública presa com elevado grau de importância pela 

atenção aos serviços de assistência social deste município e pela atenção especial e acima 

de tudo afetuosa os mais necessitados e em estado de vulnerabilidade econômica, ainda 

que transitória. 

É, pessoalmente, vergonhoso e inescusável que o Departamento de 

Assistência Social deste município tenha uma oscilação negativa em uma área tão sensível 

das políticas públicas e que goza de especial carinho da atual Prefeita Municipal. Imbuída 

de um evado sentimento de vergonha, a prefeita municipal externa sinceros pedidos 

desculpas e ,com rigor, se compromete a intensificar as ações e políticas públicas atinentes 

à área da Assistência Social. 

Todavia, é de vital importância destacar que após o recebimento da 

intimação decorrente da instrução 3506.2024 – CGM, e prontamente cobrados 

esclarecimentos da responsável pelas de informações encaminhas ao egrégio tribunal, foi 

possível identificar que tratam-se em grande maioria de respostas equivocadas e que não 

correspondem à realidade Municipal, conforme passaremos a aclarar. 

 No que toca ao item “Plano Municipal de Assistência Social (PMAS)”, 

revendo as respostas inseridas ao questionário encaminhado, se verifica de plano, que em 

verdade se trata de um equívoco de interpretação que resultou em evidente erro de 

resposta por parte da gestora. A leitura atenta das questões nos permite verificar que as 

resposta negativas não coadunam com a verdade e que deveriam ter sido respondidas de 

forma positiva, como a exemplo as questões: 

“O Plano Municipal de Assistência Social estabelece metas para 

estruturação dos benefícios e transferências de renda?” SIM  

“O Plano Municipal de Assistência Social estabelece metas para 

estruturação dos serviços, programas e projetos socioassistenciais?” SIM  
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“O Plano Municipal de Assistência Social estabelece metas para a 

estruturação do controle social no âmbito da política pública?” SIM  

“O Plano Municipal de Assistência Social estabelece metas para 

estruturação do financiamento da política pública?” SIM  

Todas estas questões deveriam, na origem, ter sido respondidas com SIM, 

pois estão contempladas nas ações e metas do PMAS, todavia, por erro da alimentadora 

do questionário, foram encaminhas de maneira diversa. 

No mesmo norte é a resposta quanto a existência de Plano Municipal 

vigente e disponível no site oficial do Município, que está disponível em aba específica 

dentro no nosso portal da transparência: 

 

 

 

 Acessível no link: >https://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/ 

arquivos/12064/190824161907_pmas_20222025_pdf.pdf< . 

 

Em outro ponto, no que tange ao questionamento se Município dispõe de 

instância formal designada para a realização do monitoramento e avaliação das ações e 

metas estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social (PMAS), de igual sorte a 

https://www.controlemunicipal.com.br/inga/sistema/
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resposta é evidentemente positiva posto que no âmbito do município estas são 

competências específicas da “Conferência Municipal de Assistência Social – Art. 8º, alínea 

“a” e “b”); bem como do “Conselho Municipal de Assistência Social - Art. 13, incisos I a IV; 

IX; XI; e XII) – Ambos constituídos pela Lei Municipal nº 236, de 14 de setembro de 2010. 

 

No que toca ao Item de Verificação “Busca Ativa”, o que se constata é um 

novo equívoco na responsável pelas respostas ao questionário. Cabe informar que em 

diálogo com a servidora foi indicado que o equívoco decorre supostamente da interpretação 

em relação à “equipe de Vigilância socioassistencial”, posto que de fato inexistente em 

nosso município um corpo de servidores com tal atribuição específica. Todavia, isto não 

enseja, por si, em respostas negativas as demais questões. 

É de extrema importância para a elucidação desta temática ter a 

compreensão que o Município de Prado Ferreira é um município anão com a população 

estimada de 3.780 habitantes. Sendo que existe um intima relação e conexão entre todas 

as áreas públicas, de diálogo constante, especialmente com as equipes de Saúde e 

educação, formando uma rede interligada de compartilhamento de informações e busca 

ativa atinentes à cobertura e atuação dos serviços de assistência social ofertados à 

população. 

Nesta senda, devido ao porte do Município, não há necessidade e demanda 

para a constituição de uma equipe específica dentro da estrutura do Departamento de 

Assistência que seja responsável formalmente por realizar as ações de Vigilância 

Socioassistencial de maneira específica e isolada. 

 

Ressaltamos que, embora não haja uma equipe formalizada, a Gestão 

disponibiliza de diagnóstico contendo dados das características da população, dos 

principais serviços e equipamentos das áreas de saúde, educação, tecnologia, habitação, 

e também do sistema de Garantia de Direitos. São disponibilizados também dados dos 

Benefícios Socioassistenciais como Benefício de Prestação Continuada, Programa Bolsa 

Família, dados de descumprimento de condicionalidades e famílias com Cadastro Único 
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desatualizado. É feito ainda, permanentemente, a alimentação dos sistemas como Registro 

Mensal de Atendimentos - RMA do CRAS e Sistema de Acompanhamento do Serviço de 

Convivência – SISC. 

 

Ainda na temática “Busca Ativa”, observo que na questão: “A equipe de 

referência do CRAS realiza regularmente ações de busca ativa de beneficiários do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) para inserção em serviços da Proteção Social 

Básica?” - A resposta deveria ter sido afirmativa, posto que, regularmente a equipe do 

CRAS realiza a busca ativa para inserir os beneficiários do BPC nas ações realizadas e nos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, de acordo com as condições dos 

usuários e as características das ações. 

No mesmo sentido é a questão: “A equipe de referência do CRAS realiza 

regularmente ações de busca ativa das famílias inscritas no Cadastro único com dados 

desatualizados há mais de dois anos, para atualização cadastral? – E de igual sorte a 

resposta é afirmativa pois a gestão do Cadastro Único realiza a busca ativa regularmente 

para atualização cadastral, dando ênfase principalmente no que tange às listas de 

verificação e averiguação cadastral que são disponibilizadas anualmente pelo Governo 

Federal. 

 

No que toca ao Item de Verificação “Articulação Territorial e Intersetorial”, 

verifico que na questão: “A equipe de referência do CRAS possui representante(s) na rede 

de proteção social do Município?” - Foi respondido com NÃO, porém a resposta correta é 

SIM, pois, embora a Rede de Proteção do Município não esteja formalmente nomeada em 

ato específico, ela existe e é atuante, e a equipe do CRAS compõe sim tal rede, sendo que 

os integrantes das diversas políticas realizam sim a reuniões periódicas, onde discutem a 

articulação e atuação da proteção social do Município. 
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Em outro ponto, na questão: “A equipe de referência do CRAS tem 

conhecimento sobre e segue as orientações contidas em protocolo municipal (ou outro 

documento oficial) para articulação do CRAS com o CREAS municipal ou, na ausência 

deste, com a equipe técnica de referência da Proteção Social Especial do Município?” - A 

questão foi respondida como NÃO, devido ao fato de não haver CREAS e nem equipe de 

Referência de Proteção Social Especial no Município, sendo os atendimentos da Proteção 

Social Especial realizadas pela própria equipe do CRAS. As duas questões seguintes, 

sobre a existência de protocolo institucionalizado em documento oficial (norma, manual, 

documento de orientação técnica etc.) que estabeleça fluxos e procedimentos para a 

articulação com CREAS, e sobre o conhecimento da equipe do CRAS sobre este 

documento, também não se aplicam, pelo mesmo motivo. 

E aqui cabe rememorar que estamos falando de um município com 

população de 3.780 habitantes. 

 

Em outra senda, em relação aos itens de verificação do “PAIF”, na questão: 

“As oficinas com famílias ofertadas pelo CRAS são conduzidas por profissionais de nível 

superior pertencentes à equipe de referência do CRAS?” não se sabe explicar por qual 

razão a resposta foi encaminhada de forma negativa, posto que, as oficinas são conduzidas 

SIM pelas técnicas de nível superior do CRAS, trata-se de evidente erro.  

E de igual sorte a questão: “O planejamento das ações comunitárias a 

serem realizadas no ano de 2023 envolveu a participação de servidores de outras políticas 

setoriais (no mínimo, da saúde e da educação)?” – Como já elucidado anteriormente, por 

se tratar de um município pequeno, a articulação, comunicação e parceria estabelecida 

entre as diversas áreas de políticas públicas é constante. Trata-se de resposta desconexa 

da verdade, especialmente as ações comunitárias, como por exemplo as campanhas de 

prevenção e proteção à violência, que sempre são planejadas em parceria com a equipe 

de saúde, educação e conselhos de direitos. 
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No que tange ao Item de Verificação atinente ao “SCFV”, cabe observar 

que na questão: “O Município dispõe de algum estudo ou levantamento que indique a 

demanda de grupos, por faixa etária, do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos?” - A resposta deveria ter sido SIM, pois existe um relatório com dados da 

demanda reprimida do Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos - SCFV com 

crianças (06 a 12 anos). Diversamente do que ocorre na faixa etária do ensino fundamental 

II e médio no Município, isto porque, estas etapas de ensino trabalham sob o sistema de 

ensino em tempo integral, o que por circunstância alheais à gestão, ocasionou na 

interrupção dos Grupos oferecidos na faixa etária de 13 a 17 anos. Ainda, é de relevo 

destacar que, quanto ao SCFV com idosos, não há demanda reprimida e as atividades 

oferecidas contemplam todos os usuários. 

 

Na esteira dos fatos acima esclarecidos, observe-se que nas questões:  

- “O Município oferta o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, no mínimo em periodicidade 

quinzenal?”; 

- “As oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos são planejadas de acordo com as 

especificidades locais e as demandas inerentes àquela faixa etária?”; 

- “A quantidade de vagas e grupos no SCFV para adolescentes e jovens de 

15 a 17 anos atende à demanda da população?”; 

De igual sorte, a resposta negativa é evidente e consequente, haja vista 

que os serviços foram forçosamente interrompidos por falta de demanda, já que o ensino 

integral obstaculiza a participação dos adolescentes. 
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Em outra senda, na questão: “O Município oferta à população o Serviço de 

Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas?” – Cabe 

informar que no Município os atendimentos das demandas existentes são realizadas pela 

equipe do CRAS que, realiza visita domiciliar; escuta ativa; encaminhamento para outras 

políticas, com acompanhamento e monitoramento; orientação familiar; bem como promove 

a inserção na rede de serviços e ações de fortalecimento da função protetiva da família 

quando necessário; entre outros. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, ante as circunstâncias de fato e de direito supra, é que 

humildemente pugnasse pelo incorruptível juízo de razoabilidade e proporcionalidade de 

Vossa Excelência, a fim de acolher as razões postas e ao final seja o presente contraditório 

conhecido, e PROVIDO, julgando pela Regularidade destas Prestações de Contas, por ser 

expressão da mais lídima e cristalina Justiça!!! 

 

Nestes termos, Pede deferimento. 

 

Prado Ferreira, 10 de setembro de 2024.  

 

 

MARIA EDNA DE ANDRADE 

Prefeita Municipal 


